
Da Assessoria Especial
- ASSESP -

Art. 10. A Assessoria Especial é composta por um assessor.

Art. 11. Compete à Assessoria Especial:

I - Chefiar o Serviço de Apoio aos Gabinetes – SAG, quando não houver outro servidor

designado para essa função;

II - Planejar as acumulações de ofícios e elaborar os documentos pertinentes;

III - Prestar assistência ao Procurador-Chefe, desenvolvendo estudos e pesquisas, bem

como exercendo encargos específicos que lhe sejam determinados;

IV - Auxiliar na elaboração de minutas de despachos, ofícios, memorandos, portarias e

demais atos atribuídos à Chefia da unidade;

V - Orientar  e  consolidar  a  elaboração  de  planos  e  projetos  de  trabalho,  bem  como

acompanhar a sua execução;

VI - Desenvolver  outras  atividades  inerentes  à  sua  finalidade,  determinadas  pelo

Procurador Chefe da PRDF.
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